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O papel dO CirurgiãO dentista em situações de emergênCias nO COnsultóriO

o Cirurgião dentista (Cd) diagnóstica e trata doenças que afetam a cavidade bucal e face. Para o exercício 

profissional se depara com o uso de anestésicos, medicamentos e procedimentos em geral. Os pacientes 

podem gozar de plena saúde sistêmica ou apresentar doenças de base que possam alterar mecanismos 

reguladores dos sistemas do corpo humano. diante desse fato os Cds devem estar preparados para intervir 

em situações que comprometam a vida durante o atendimento. Este fato tem implicações legais e humanas. 

a lei 5.081 de 24/08/1966 no seu artigo 6 refere-se a competência de atuação e estabelece em seu inciso 

Viii, da obrigatoriedade que tem o Cd de prescrever e aplicar medicação de urgência no caso de acidentes 

graves que comprometam a vida e a saúde do paciente. Este hall de competência requer na formação do 

alunado nos cursos de graduação conhecimento amplo de farmacologia, terapêutica aplicada e manobras 

intervencionistas. Espera-se que o profissional habilitado tenha essa formação solidificada em sua carreira 

para que exerça o seu labor com competência.
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